
 

 

 

MOÇÃO Nº ____/2025  

 

 

 

 

Ao Exmo. Sr. Vereador Presidente  

ELVANDRO MARCIEL DA SILVA   

 

 O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso IV do art. 191 c/c art. 196 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, satisfeitas as 

formalidades regimentais vigentes, apresentar a presente MOÇÃO DE PESAR pelo 

falecimento do senhor Paulo Lucio Secunho Manhães, ocorrido em 28 de fevereiro de 

2025, deixando familiares, amigos e toda a comunidade muriaeense consternada.  

 

 Homem simples, natural de Comendador Venâncio/RJ, que adotou orgulhosamente 

a cidade de Muriaé-MG para viver, prosperar e constituir uma linda família, a qual pode 

acompanhar até sua terceira geração. Estudou no Colégio São Paulo, foi bancário no 

extinto banco Real, posteriormente migrou para o empreendedorismo na área do comércio 

de eletrodomésticos e ramo de confecções por décadas. Partiu deixando saudade e 

levando consigo o largo sorriso e bom humor sempre presentes. 

 

 Que esta Moção de Pesar seja registrada nos arquivos desta Casa Legislativa e que 

seja enviada cópia aos familiares do saudoso Paulo Lucio Secunho Manhães, como 

forma de reconhecimento e homenagem póstuma.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ.  

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, aos 06 de março de 2025.  

 

Léo Pereira  
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